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PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PBOJETO DE LEI Nfi ® : V- ->/ ^

ífl âutü®"®®'

àas Sessões,

trecho /Art. 18 - ■®ica c

compreendido nae linhas demarcatórias, -tehdrò comò centro o "trevo "
rodoviário, início da BR 408. ~

Parágrafo Ünico - O referido trecho tem as seguintesl/
cozifrohtacoes: ^ra os pontos Rorte, Sul, Deste e Oeste 1,5 Em, for

2  ■ - s ~mando uma área de 9 Em , tendo como pontò geométrico o "trevo" rod£
viário, início da BR 40Ô e estrada do Aeroporto.

Art. 28 ■!- Esta 3jei entrjará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

^ Cachoeiro de Itapemirim, 10 de dezembro de 1969.
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IPIOATIVA

Cachoeixo de Itapemirim vem sofrendo um crescente pro-^
cesso dè expansão em sua zona urbana. Ao lado disso, ocorre ainda a
circunstância de que este crescimento verifica-se no aumento demo -

^ gi^ioo e extensivo, obrigando, consequentemente, o crescimento fí
sico da cidade. Haja vista que meámo fora do perímetro urbano, como
no caso do lugar denominado 2trevo" e "campo de aviaçao", acixmala -
se grande número de residências, consubstanciado nos melhoramentos/
públicos ali existentes: água, luz, calçamento, inclusive meios de
transporte má^ido por ônibus urbano.

Por isso, e pela jlanta em anexo, que fará parte deste
projeto, dando umà visão real da área, o peiímetro urbano de tais /K
localidades se imporia. Acontece, entretanto, que já é fato consuma
doa edificação de cerca de 800 casa populares pelo BNH/COAB, no //
propósito de atender a situação aflitiva da moradia, que atravessa/
o Município, razão pela quail se vê a municipalidade na contingência
inadiável de acolher a pretendida realização, propondo a essa Oolen
da Oasa a extensão do perímetro urbano de nossa cidade, mediante ês
te Projeto.

Certo da acolhida dessa Oasa de Leis, solili
regime de urgência a apreciação dêste Projeto.,
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' m, f-!' Q
PROJETO DE LEI w '

Art, is - ̂ica oonsiderado perímetro metano o trecho /
compreendido nas linhas demarcatórias, tendo como centro o "trevo "

rodoviário, início da BE 408,

-  Parágrafo Único - O. referido trecho tem as seguintes /
confrontagõess. para os pontos. ITorte,; .Siü., Leste e Oeste 1,5 Eíft, for
mah.do.isma área dê 9 Kin , tendo, como ponto geométrico o "trevo" rod£
viário, início da BE 408 e estrada do Aeroporto,

■ Art, 2^ — Esta I»ei . entrará em vigor na data de sua pu*^

blioagac, revogadas ás disiDOsigões em contrario,^

Cachoeiro de Itapemirim, 10 de desembr^o de 1969»

ríKLLOWC bjUCE

Pref eito cinal

JUSTIPIOATIPA

Cachoeiro de Itapemirim, vem sofrendo. um crescente pro-"

cesso de expansão em sua sona urbana, Ac lado disso, ocorre ainda a

circunstância de que este crescimento verifica-se no aumento demo -

gráfico e extensivo, obrigando, oonsequenteiaente, o crescimento fí
sico da cidade, Haja vista que mesmo fora do perímetro urbano, como
no caso do lugar ijenominado 2trevo" e."campo de aviaçao", acumala -

se grande número de residências, . consubstanciado nos. melhoranientos/
públicos ali existentes: água, lus,.calçamento, inclusive meios de
transporte matido por ônibus urbímoé

Por isso, e pela planta em anexo, que fará parte deste
projeto, dando uma visão real da área, o perímetro urbano de tais /
localidades se imporia. Acontece, entretanto, que já i fato consuma
do a edificação de cerca de 80G casa populares pelo BUH/COAB, no //
propósito de atender a situação aflitiva da moradia, que atravessa/
o Município, razão pela qual se ve a municipalidade na contingência
inadiável de acolher a. ^)3»*etexxo3 dcS. x^earliza.ça.o, ^)3?opon.CLO o* essa. Colen
da Gasa a extensão do perímetro urbano de nossa cidade, mediante êa
te Projeto»

Certo da acolhida dessa Casa de Leis, sollc^t^os em
regime de urgência a apreciação deste 3?rojeto,
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Of. ns 003/7Q-GP

Caclioeiro de Itapemirim, 08 de janeiro de 1970.

Senhor Presidentej

Sm resposta ao ofício nS 248/69» em o qual V. Esa.
encaminha parecer apresentado pela Comissão de Constituição, -Justi

ça e Eedação, ao Projeto de Sei nS 76/69 de autoria deste Executi

vo, cabe-nos esclarecer;

Que, conforme teor do parecer citado pelo ilustre/
Vereador Melchisedeck Sandoval, esta Municipailidade tomou as pro—

A  ̂

videneias necessárias para demarcação do nosso perímetro urbano e
demais providencias para um plano integrado completo;

Que, a®ab^os de receber comunicado do SEEEHAÜ da

tado de 8/12/69, dando ciência da-aprovação do plano preliminar pa
ra o planejamento integrado de Cachoeiro, que abrangerá toda a par
te física de nossa cidade;

Que, o projeto 76/69, trata-se de uma emergência /
para solucionar um problema imediato que se não for aprovado trará

sérias prejuízos ao Município, podendo ser, inclusive, concelado o
contrato de Constiuçâo de 419 casas, em 1^ etapa, em nossa cidade,
fato que será danoso a todo um mercado de trabalho e ao próprio c£
mircio que será um dos maiores beneficiados com a construção das
Gasas Populares;

Que, concordamos plenamente com o teor do parecer/
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, tanto assim que as
medidas para condicionarmos Cachoeiro as normas modfnas de urbani

zação serão tomadas imediatamente, para tanto, dependeremos de to
tal apoio dessa Colenda Casa; "

Que, no entanto, o fato que nos levou a remessa do

projeto de lei 76/69, como visto, é de imediatiamo absoluto e virá
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beneficiar a toda a nossa Coniuniáaáe,

Sendo assim, solicitamos a V, Exa, convocar essa 0^

lenda Gasa para exame ao projeto de lei em questão, para que possam
mos atender as medidas legais do Banco Hacional de Habitação, sem o
que perderemos a possibilidade de damos solução ao grave problema/
de moradia que já se faz sentir em nossa cidade»

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a V.Exa.

os protestos de elevada estima e distinta consideração, com as ̂ gás,

Atencioa çoes

LIBQ

Prefei M ei pai

Sâímo. Srv
CO.ÓVÍS de Barros - Yereador
BB. Presidente da Gamara Municipal
Hesta
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Ofé ns 003/70^GP

Gaclioeiro de Itapemirisij 08 de janeiro de 1970,

Senhor Presidente,

Em resposta ao ofíoio nS 248/69» em o qiial 7, Exa,

encaiainha parecer apresentado pela Comissão de Constituição» Just^
ça e Redação» ao Projeto de liei n§ 78/69 de autoria deste Executi
vo, calbe-nos esclarecer!

Que» confoime teor do parecer citado pelo ilustre/

Vereador Melchisedeclt Sandoval» esta. Municipailidade tomou as pro-

vidènciás. necessárias para demaicação do nosso perímetro urhano e
demais providencias para um plano integrado completo;

-Que» aicaoamos de receher comunicado do SEEFHATJ da

tado de 8/12/69» dando ciência da aprovação do plano preliminar pa
ra o planejamento integrado de Caolicelro, que ahrangerâ toda a par
te física de nossa cidade;

Que^ o projeto 76/69» trata-se de uma emergencia /
para solucionar m problema imediato que se não for aprovado trará

sérios prejuízos ao Município» podendo ser» inclusive, concelado o
contrato de Construção de 419 casas, em 1-- etapa, em nossa cidade,
fato que será danoso a todo um mercado de trabalho e ao prôpilo co,
mircio que será um dos maiores beneficiados com a construção das
Casas Populares;

Que, concordamos plenamente com o teor do parecer/
da Comissão de Constituição, Justiça.e Redação, tanto assim que as

medidas pára condicionarmos Caêhoeiro as normas modmas de urbani

zação serão tomadas âmediatamente» para tanto» dependeremos de to
tal apoio dessa Oolenda Casa;

Que, no entanto, o fato qu,e nos levou a remessa do

projeto de Lei 76/69, o(mo visto, e de inediatismo absoluto e vjbrá
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"bsneficiar a toâa á nossa Oóninnldaáe,

Sendo assim, solicitamos a V» Exa» oonvocan essa Ca

lenda Casa para exame ao projeto fie lei em questão, para que possa»,

mos atender as medidas legais fio Banco Hacional de HaMtação, sem o

que perderemos a possibilidade de darmos solução ao grave problenia/
de momdia que já se faz sentir em nossa cidade»

Aproveitamos a oportunidade. para apresentar a Y.Exa,

os protestos de elevada estima o distinta consideração, com as mais.

Atenciosas Sauásiçoes

BNE Y iEI

xtoPref m cip^

E^o» Sr»
<IL6vís de Sarros — Vereador
BB, Presidente da Câmara Iiíxmieipal
íTesta



 
 

FOLHA 
GRANDE 



Sm m~Oo o p^^ojeto r.e lei 76/699 Pocer

Sj:e.:;"tivo puie trata ce ím^aj? o perímetro "urbano da eid;-/©,

Cirapre faaer 1 ".mbra/l qi^e em 23 de março de

19679 Gom aprovaçãâ "unanime desta ^""asaj foi encaminliado a S,S;--£,

O Prefeito Municipal um oficio 110 ci;u<al 20 p-dia, baseado em dispo- .

sitivos da lei 5.172 a den^rcagao do perímetro urbano real de,

ae e o envio de lei nes.je sentido a esta ^asa.» ^-té ho^e tal não foi

feito, "^ntretanto manda-se um projeto que não vem -tender as necessi

dades atuais da cidade, e que chegamos mesmo a- dizer que dei:m, -am

vácuo no. meio de d"aa,j zonas, se o atua], projeto for aprovado, consi

deradas demo periretro urbano, ̂ esta saber se tal projeto atende aind;

as e::ig8ncias da Lei federal 5.172, coisa de que não podemos saber

por,nos faltar cle.ineiitos técnicos necnsarivios e não constar da infor

mação do ^"'reftÈito c da plenta que foi ane""ada. Assim polioitainos que

p--> ito í-Iunicipal, para ..abera^ecretaria peça inforinrçõos ao
qual b ].imite do perímetro urbano da cidade o qual a lei em que o

mesmo foi fixado, e ainda, se os terrenos demai^ados na planta e no

projeto eh foaO atende as disposições da lei 5,172,

§ala jias "'essõos, 22 de dezembro de I969 .

. Q i f ^r*>

cx

2:4

-oJl^

-ÇL X. X. ̂ 1 -2--- 6 .

_^0 O .
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248/69

Caciioelro de Itapemirim, 22 de dezembrò de 1969*

Senhor Prefeitot

Helatiyamentô do Projeto de Lei n® 76/69# briundo desse
Poder ISrecTitivo# dispondo sShre '*perím0tró larbano e dando outras
providências"# cumpre-me transcrever# ahaixo# para os devidos --
fins# o teor do paricer aisresentado pela Oemissão de Gonstifoição#
Justiça e Hedaçãoji

"Sa mãos p írojeto de Lei tjs 76/69# do Poder ̂ eoutivo#
q.ue trata de aumentar o perímetro urhano da pidâde#

«Cumpre fazer lemhrar que em 23 de março de 1967# com
aprovação unânime desta Casa,# foi encaminhado a S, 2za. o Prefei
to ISÊuaiçipal um ofício no qual se pedia# "baseado em dispositivos
dá Lei n® 5 172# a denarcação do perímetro urbano real da cidade
e o envio de lei nesse sentido a esta Casa* AtJ hoje tal não foi

feito* Satretaato., manda-se um projeto que não vem atender, âs ne

cessidades atuais-da cidade# e que chegamos mesnao a dizer que dei
xa um vâcuõ/nõ" meio de duas zonasi]? se o atual projeto fôr aprova
do# consideradas como perímetro üBbano* Sesta saber se tal proje
to atende ainda âs exigências da Lei Federal 5 17^# coisa de que
não podemos saber por nos faltar elementos técnicos necessários e
não constar da informação do Prefeito e da planta que foi anexada*

/ Assim# solicitamos que alSecretaria peça^informaçãés ao âr» Prefe^
/  to Municipal# para saber qual o limite do perímetro urbano da cid£

de é qual a lei em que o mesmo fei fixado# e ainda se os terrenos

demroádos na planta e no projeto em foco atende âs dispoj^lções da
Lei 5 172* Saia dás Sessões# 22 de dezembro de 1969* Ass* ̂ elchi-
sedeck Sandòvãl* De acSrdox Lercíllo Gromes de Albuquerque,
Barreto,.■ da Sliva*"

Cont • \
\



CoBtiaaação: 2 /

Aproveito o ensejo para apreseatar-lhe as mis

Atenciosas Saudações,

CLOVIS m BARROS

■ milBlDmTB BA ClmRA

Ao Èjcao. Senhor

Nello Vola Borelli

BB» Prefeito Municipal de

Caohoeiro de Itapemiriia

Kesta
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Inc!u3^30 na Órdem do Dia da.
pró;tíma ssssao. ■ ■

Sala das Sassõc5,r3--/—-Í-/19 dx...

(Rubrica do Presidente)

N

APROVADO EM 1' DISCUSSAQ

POR UNANIMIDAPE

Sala das Sessõesl..'i>.../..'Q..L.l'

~JÍiibrica 4o tresiUente

^<o

^ A j. J  j> j. jrf )

i,MD AÇÃO

ÍeÍsíTíS^-

S

Sanção . ■

Mlü das sessòçs,&.l,^.i.lJ9..^S^
m

t RUBRICA DO fT.ESL0.6MT5 5
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HtOJEIO DE LEI Hg 76/69

O Erésldecte da Câmara MTioióipal de Cacho-.
eáxo de Itapemirim, no uso de sms atrihul
ções le^isi Sfeço aaher que a Câmara decr]e
tou a seguinte íelí

Arté 1® - fica considerada perímetro urha,no ò trecho compreen
dido nas linhas demàrcatórias> tendo como centro o

"trevo" rodoviário» início da BH 4Ó8é

Parágrafo línico - O referido trecho tem as seguintes confron
tações t para os pontos Horte» Sul» leste e

Oeste 1»3 Km» formando uma áréa de 9 Km2» tendo como ponto geomá
tricp o "trevo" rodoviário» início da BR 408 e estrada do Aeropo^
to* ■ ,

Art* 28 Eata lei entrará em^ vígòf na data de stfâ publicação»
revogadas as disposições em coíitrário*

Saia das Sessões» 20 de janeiro de 1970»

' Cicyjs DE SARROS

Presidente da Câmara
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